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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. A Política Nacional de Prevenção à Corrupção nas Contratações 

Públicas fundamenta-se na padronização, automatização, integração e intercâmbio de 

informações sobre contratações públicas e a disponibilização destas pela 

transparência ativa, fomentando o controle social pela possibilidade de identificação, 

avaliação e comparabilidade das contratações públicas, em todo o território nacional. 

Parágrafo único. A Política Nacional de Prevenção à Corrupção nas 

Contratações Públicas se instrumentaliza por meio de Portal de âmbito nacional e, a 

depender do caso, pela simplificação da habilitação dos fornecedores ao governo por 

meio de certificado único, pela criação de um catálogo unificado que possibilite a 

avaliação e racionalização das compras públicas, e pelo estímulo à profissionalização, 

tendo como princípios básicos a integração das experiências locais e a transparência 

como fomento à participação e ao controle. 

Art. 2º. Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados 

pelos órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como 

por entidades do terceiro setor que recebam recursos públicos, entidades de 

fiscalização profissional e Serviços Sociais Autônomos, com o fim de instrumentalizar o 

livre acesso a informações previsto na Lei no 12.527/2011 e na Lei Complementar no 

101/2000, ressalvados os sigilos previstos legalmente e o disposto na Lei no 13.303, de 

30 de junho de 2016, e na Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014. 

§1º. Toda compra pública deverá, obrigatoriamente, ser divulgada no 

Portal Nacional de Compras Públicas (ComprasGov). 

§2º. Entende-se por compra pública toda e qualquer transação de 

aquisição de bens ou contratação de serviços, inclusive obras, realizada por entidade 

integrante da Administração Pública. 

§3º. Um regulamento tratará da operacionalização do Portal 

ComprasGov. 

§4º. A divulgação de que trata este artigo refere-se aos dados necessários 

à participação de potenciais interessados no certame, edital, fornecedor contratado, 

objeto, preço, atas de registro de preço, condições e outros elementos definidos em 

regulamento, bem como informações que permitam o controle social, por parte da 

solução, em especial quanto à razoabilidade dos preços praticados e à pertinência das 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.019-2014?OpenDocument
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despesas à luz da natureza do órgão ou entidade. 

§5º. O Portal ComprasGov oferecerá livre e imediato acesso ao seu 

acervo em formato de dados abertos, nos termos da Lei no 12.527, de 18 de novembro 

de 2011. 

§6º. A divulgação no Portal ComprasGov substitui as exigências de 

publicação em imprensa oficial e jornal de grande circulação, e tal fato deve ser 

ativamente divulgado na página do órgão ou entidade responsável pela contratação, 

com acesso ao endereço do Portal. 

§7º. As Notas Fiscais e suas respectivas notas de empenho que tenham 

como destinatária entidade da Administração Pública ou se refiram a transações 

realizadas com recursos públicos serão de livre acesso a qualquer cidadão, não 

constituindo violação de sigilo, e serão divulgadas no Portal ComprasGov. 

§8º. A base nacional de Notas Fiscais eletrônicas poderá ser usada para 

definir parâmetros de preços aceitáveis em compras públicas, e seu uso para esse fim 

não constituirá violação de sigilo fiscal. 

§9º. O Portal Nacional de Compras Públicas – ComprasGov – integrará 

informações de outras fontes sobre fornecedores punidos em âmbito administrativo, 

cível ou criminal que afetem a habilitação para contratar com a Administração Pública, a 

exemplo das punições previstas na Leis no 8.666/93, n.º 10.520/2001 e n.º 

12.846/2013, de modo a facilitar o controle social. 

§10. O Portal Nacional de Compras Públicas – ComprasGov – poderá 

gerar relatórios periódicos disponibilizados ao público geral, com inconsistências e 

alertas oriundos de críticas geradas pelo próprio sistema, bem como permitirá o 

cadastramento do cidadão e/ou da pessoa jurídica para acompanhar periodicamente 

as compras nas quais tiver interesse. 

§11. A confiabilidade dos dados disponíveis no Portal será objeto de 

avaliação periódica dos Tribunais de Contas alusivos a cada órgão ou entidade 

alimentador de informações, com o apoio dos Órgãos de Controle Interno, nos termos 

da Seção IX da Constituição Federal de 1988. 

I – O resultado dessa avaliação periódica será divulgado no Portal em 

linguagem cidadã e pode ser objeto de recurso e contestação, regulamentada por cada 

Tribunal de Contas. 
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Art. 3º. Fica criado o Certificado de Regularidade para participação em 

compras públicas, emitido pela Receita Federal do Brasil por meio de consulta na 

internet, integrando, em um único documento, emitido por CNPJ ou CPF, informações 

de cadastro, regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e penalidades aplicadas, de 

modo a facilitar o controle e reduzir a burocracia nos processos de compras públicas. 

§1º. Um regulamento disporá sobre a operacionalização do Certificado 

de Regularidade. 

§2º. O Certificado de Regularidade será integrado ao Portal 

ComprasGov. 

§3º. O Certificado deverá conter também informações a propósito do 

órgão ou entidade promotora da contratação certificada, com os dados mencionados 

no caput, no que couber. 

Art. 4º. Fica criado o Catálogo Nacional de Compras Públicas, mantido 

e coordenado pelo Poder Executivo, a ser utilizado obrigatoriamente em todos os 

sistemas de processamento de compras, contratos e pagamentos da Administração 

Pública, integrado aos sistemas de emissão e controle de Notas Fiscais Eletrônicas, 

com a finalidade de buscar aumentar a padronização das compras públicas, como 

instrumento de fomento à transparência, à economicidade e à qualidade dos insumos 

adquiridos. 

Parágrafo único. O Catálogo Nacional de Compras Públicas funcionará 

de modo a permitir adesão e integração a catálogos já existentes nos órgãos e 

entidades arrolados no art. 2º, estabelecendo requisitos mínimos para essa 

integração, com a supervisão de uma câmara interfederativa coordenada pelo Poder 

Executivo que avaliará as peculiaridades locais na integração dessa catalogação, 

ouvidos representantes do mercado. 

§1º. Um regulamento disporá sobre a operacionalização do Catálogo 

Nacional de Compras Públicas. 

§2º. O Catálogo Nacional de Compras Públicas abrangerá materiais e 

serviços e ficará integrado ao Portal ComprasGov. 

Art. 5º. Fica criado o Protocolo Padrão de plataformas eletrônicas de 

compras públicas, estabelecendo os requisitos e as condições mínimas dessas 

plataformas e a obrigação de interoperabilidade com o Portal ComprasGov, Catálogo 
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Nacional e outros sistemas da Administração Pública. 

Parágrafo único. Um regulamento disporá sobre a operacionalização do 

Protocolo Padrão de plataformas eletrônicas de compras públicas. 

Art. 6º. Fica criada a Capacitação Profissional de Compradores Públicos, 

destinada a servidores públicos designados para conduzir processos de compras 

públicas, cujos requisitos básicos de certificação observarão os seguintes princípios: 

I - que a capacitação exija conhecimentos não somente da legislação 

afeta a compras, mas também informações sobre gestão de riscos, prevenção a fraude, 

transparência pública e capacidade de tomada de decisão; 

II - que a capacitação poderá ser feita por meio de plataformas a distância 

e fornecida por entidades públicas e privadas, sendo que as escolas de governo 

certificarão as entidades privadas que desempenharem essa tarefa. 

§1º. A Capacitação deverá proporcionar ao servidor competências 

técnicas suficientes para desenvolver suas atribuições nos processos de compras 

públicas, incluindo servidores incumbidos de elaborar termos de referência e editais, 

pesquisar preços, elaborar parecer jurídico, julgar licitações e auditar procedimentos. 

§2º. Poder Executivo, em articulação com as demais escolas de governo 

dos poderes e entes, poderá produzir material a fim de promover a articulação com a 

finalidade do aprimoramento das compras públicas, em especial no viés da prevenção 

de fraudes e de corrupção. 

§3º. O Poder Executivo poderá regulamentar a oferta da Capacitação 

Profissional de Compradores Públicos. 

Art. 7º. O Sistema de Controle Interno de cada ente ou poder e o 

respectivo Tribunal de Contas poderão ter acesso aos documentos que comprovem os 

custos da mercadoria ou do serviço fornecido pelo contratado ao ente público 

contratante, devendo guardar sigilo profissional sobre os dados a que tiverem acesso. 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor dois anos após a data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

É inegável que grande parte da corrupção que assola o país tem 

origem nos processos de compras públicas, que representam parcela significativa da 

despesa pública, e essa é, portanto, uma das áreas de maior vulnerabilidade e 
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suscetibilidade a atos ilícitos. 

As propostas deste projeto de lei buscam fortalecer a integridade 

das compras públicas por meio da transparência, racionalização e profissionalização, 

permitindo a comparabilidade de preços, a avaliação da pertinência das despesas e o 

cotejamento destas com informações de outras fontes, obtidas pelo cidadão. 

O uso intensivo da Tecnologia da Informação, por meio da 

internet, protocolo para plataformas eletrônicas, catálogo padronizado, certificado 

único de regularidade, acesso a notas fiscais eletrônicas, todos são mecanismos que 

permitem criar e reforçar uma cultura de transparência e facilitar o monitoramento e 

controle das compras públicas. 

Hoje existem milhares de portais de transparência, criados por 

cada órgão público espalhado pelo país, inviabilizando o conhecimento e controle 

efetivo sobre as licitações, com problemas de padronização e agregação dos dados 

produzidos, o que diminui a circulação de informação qualificada que pode ser um 

elemento de prevenção da corrupção. 

Assim como existem milhares de catálogos de materiais e 

serviços, sem qualquer pa- drão, inviabilizando a comparação de preços, a integração 

e consolidação de dados, a falta de padrão também é preocupante nas plataformas 

eletrônicas. Existem diversas. Essas plataformas não falam a mesma língua, não 

possuem os mesmos requisitos, exigem custos altíssimos dos fornecedores para se 

adaptar a cada uma delas e não permitem o exercício saudável e necessário do 

controle social. 

Faltam padrões mínimos, também, nas competências dos 

servidores que atuam nas compras públicas. A falta de profissionalização é um fator 

que facilita sobremaneira a ocorrência de fraudes, desvios e desperdícios nas 

contratações do setor público. 

Por isso, propõe-se que o comprador público seja submetido a 

processo de capacitação profissional, para aprender e/ou aprimorar as competências 

mínimas para assumir as responsabilidades que suas atribuições exigem, dificultando 

a manipulação, a cooptação e o aliciamento desses profissionais. É inerente a essa 

estrutura especializada a capacitação permanente, remuneração condizente com a 

responsabilidade, código de ética específico e suporte administrativo adequado.Por 
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fim, o acesso às Notas Fiscais de vendas ao setor público deve ser irrestrito. Não há 

qualquer lógica na ideia de que esses documentos sejam alcançados por sigilo. Já as 

Notas Fiscais de transações privadas podem ser usadas para processamento eletrônico 

de bancos de dados, de maneira a servir de parâmetro de preço nas compras públicas. 

Não é aceitável que o governo tenha esses dados e não possa utilizá-los para avaliar os 

preços que paga em suas compras. 

Ainda tratando de transações privadas, propõe-se que os órgãos 

de controle tenham a prerrogativa de acessar as notas fiscais que deram origem aos 

custos diretamente relacionados às vendas ao setor público. Por exemplo: se uma 

empresa fornece arroz a uma prefeitura para a merenda escolar, o respectivo órgão de 

controle teria possibili- dade de acessar o comprovante de aquisição do produto pelo 

fornecedor, para avaliar a regularidade da aquisição e os custos que deram origem à 

transação com o governo. 

Esta proposta faz parte de um conjunto de 70 novas medidas 

contra a corrupção produzidas após amplo processo de consulta do qual participaram 

mais de 200 organizações e especialistas no tema e coordenado pela Transparência 

Internacional Brasil e pelas Escolas de Direito Rio e São Paulo da Fundação Getúlio 

Vargas. É a resposta da sociedade para este que é um dos maiores problemas de 

nosso país. 

Devido a relevância desta matéria, solicito o apoio dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 05 de Fevereiro de 2019. 

 
Rodrigo Agostinho 
Deputado Federal 

PSB/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 
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providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput 

refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  
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I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS 

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 

de economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e 

sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que 

explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 

serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou 

seja de prestação de serviços públicos.  

§ 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 

e 27, não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto 

com suas respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, receita operacional bruta inferior 

a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais).  

§ 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive à 

empresa pública dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, que explore atividade econômica, ainda que a atividade 

econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços 

públicos.  

§ 3º Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de 

governança destinadas às suas respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista 

que se enquadrem na hipótese do § 1º, observadas as diretrizes gerais desta Lei.  

§ 4º A não edição dos atos de que trata o § 3º no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

a partir da publicação desta Lei submete as respectivas empresas públicas e sociedades de 

economia mista às regras de governança previstas no Título I desta Lei.  

§ 5º Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a sociedade de 

economia mista que participem de consórcio, conforme disposto no art. 279 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, na condição de operadora.  

§ 6º Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, inclusive a de propósito 

específico, que seja controlada por empresa pública ou sociedade de economia mista abrangidas 

no caput.  

§ 7º Na participação em sociedade empresarial em que a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e suas subsidiárias não detenham o controle acionário, essas 

deverão adotar, no dever de fiscalizar, práticas de governança e controle proporcionais à 

relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual são partícipes, considerando, para 

esse fim:  

I - documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e 

informações produzidos por força de acordo de acionistas e de Lei considerados essenciais para 

a defesa de seus interesses na sociedade empresarial investida; 

II - relatório de execução do orçamento e de realização de investimentos 

programados pela sociedade, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos 

realizados com os custos de mercado; 

III - informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas;  

IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade;  

V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de 

bens móveis e imóveis da sociedade;  

VI - relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de 

bens e prestação de serviços relevantes para os interesses da investidora;  

VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da 

investidora;  



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 478/2019 

VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, de condicionantes 

socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais;  

IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade e dos possíveis riscos 

de redução da rentabilidade esperada do negócio;  

X - qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade 

empresarial investida considerado relevante para o cumprimento do comando constante do 

caput.  

Art. 2º A exploração de atividade econômica pelo Estado será exercida por meio de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de suas subsidiárias.  

§ 1º A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista 

dependerá de prévia autorização legal que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo 

ou imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição Federal.  

§ 2º Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias de empresa pública 

e de sociedade de economia mista, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada, cujo objeto social deve estar relacionado ao da investidora, nos termos do inciso XX 

do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 3º A autorização para participação em empresa privada prevista no § 2º não se 

aplica a operações de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas 

pelo Conselho de Administração em linha com o plano de negócios da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas respectivas subsidiárias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
Estabelece o regime jurídico das parcerias entre 

a administração pública e as organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de 

trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação; define diretrizes para a política de 

fomento, de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil; e altera as Leis 

nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 

de março de 1999. (Ementa com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 

de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - organização da sociedade civil: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 14/12/2015) 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou 

associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 

sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, 

e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata 

ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; 

as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as 

alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as 

voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de 

agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou 

de projetos de interesse público e de cunho social. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse 

público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e 

respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 

prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9º do art. 37 

da Constituição Federal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de 

relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 

público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de 

colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou 

permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses 

compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 

organização da sociedade civil; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da 

organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou 

acordo de cooperação com a administração pública para a consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

V - administrador público: agente público revestido de competência para assinar 

termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização da 

sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que 

delegue essa competência a terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio 

de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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comunicação, com poderes de controle e fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração pública 

que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da 

sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência 

de recursos financeiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como 

instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação, 

acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas;  

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar 

chamamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, 

assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 

permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 14/12/2015) 

XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a 

monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo 

de colaboração ou termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de 

comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo 

ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da 

sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual 

se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;  

XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos 

financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 

incorporam; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução 

da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance 

das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil; 

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da 

administração pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle; 

XV - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

Art. 2º-A. As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos os seus 

aspectos, as normas específicas das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e 

as respectivas instâncias de pactuação e deliberação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 

entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 

vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 

denominação utilizada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  

 Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

Art. 2º (VETADO).  
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§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia 

da informação, nos termos de regulamentação específica.  

§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 

operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 

recursos de tecnologia da informação.  

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 

sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 

sistemas eletrônicos unificados de pregões.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 

modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 

pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 

brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 

administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 

benefício, exclusivo ou não.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


